
I]ECRETO-LEI N.O 27, DE

Regu,Iunrcnta os
hoteis.

O Prefeito clo Municí1tio cla Capital, ttsauclo clas sttas atribui-

qóes, cle conformiclacle ,cott't á ¿rrt. 5.o do clecreto-Iei fecleral n'o 1"202,

áe B cle abril de 1939 e nos tflfmos c1a Resoluqño n.a 727, cle 1940,

clo l)epartatnento Aclministrativo clo Estaclo,

D c c,r'e ta. ',

Att. 1.o - Nos ho,teis tle 1.a categorizr situados na zona cen-

tral, em préclios 'cle, pelo lllencrs, 10 pivirleltos-, os compartimen-

tos sa'itdrios itara uso cle apartame'tó ou clois clonnitórios no trrá-

ximo, e que cbni éstes ," .b,r,.rniquem por passagem 'de área náo

inferior ^ 2,40tor.2, pocleráo sef clesproviclos clg váos para o exte-

rior, rlescle qtle satisfaqam a t1lna clestas colcliqdes :

a) - stla ventilaqáo seja assegttrada. Pof an]pla comunica-

gáo cor-¡ o exterior, 
"rtul-,u"ii1o 

por iit-,-tu do této falso e abrindo

para área ott sagttáo regttlatlental cle ventilaqáo'

lr) - O conrpartinrento. seja .dotado cle renovaqáo _nrecáni'ca
cle ar pof pfocesso süjeito .i apr:ovaqáo cla Prei'eitura' O sistema'

mecánrco cle aeraqáo ser'á ceutral e facil inspegáo'
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coilt l . ,ot ' t irutein'tos satcitários'!1os



b) - caixilho
rnetalica cle n-ralhas
qáo.

Parágrafo irr-rico - compartitlento sanitário, na acepqño

usacla neste Decreto-lei, é o cle.stinaclo ¿ iatrina, chttveiro ou ban-

heira.

Art.2.o - A comuni,¡agáo, f ixacla pela letra "a" do art. 1.o,

será f eita por aberttlras provicl¿rs cle:

a) - caixilho interlio bascttlante, colrl a

0.50 centitr- letros e largura t l initna cle 1,50'lns'

da parecle enl qtle fór prerticzrcla.

extenrci {ixo, gttarrieciclo cle gracle ott cle tela

lat-gas, ,",o 1r0r",1. contígtta á área cle ventila-

$ írnico - O conclttto cle 'cotntltllcaqac)

rretliiá mais cle 4,00 nrs' cle corupt-itrtento, netu

c1e secqáo.

Art. 3,o -- comltartirnentos sanitários, nas concliqóes per-

miti,clas por éste clecreto-lei, náo pocleráo couter ;t'quececlor-es indi-

viclnajs a gás, óleo, o11 outros quairqtel,- capazes cle clispencler

gases ,rociu-or. o ac$reciilrerrto será central ou elétrico.

Art. 4.o - Verificaclo o tnáu fttnciouatnetrto cla instalaqlo

rnec,ánica, o propri.tário ¿., pr'éclio cleverá repará-la' clentro cle

24 horas.

$ ít¡ico _- verificacla a impossifuilitlac"e. c1e fttucionatrreuto

,lornül, a Pre{'eitura cle.terrr-liuará a irrtercliqáo clos cornpartiurentos

prejut l icados.

Art. 5.o - Para efeito claste clecreto-1c'i, slo concliqóes mini-

lras para classificaqáo clo hotel eur l 'a categoria:

a) - toclos os clon¡itórios ott apartatnentrls possuire[r' eln

r1r11 or1 mais conrpaltine'tos sanitários particulares - pelo menos

banheira, cfu¡1veir-o e latlilla.

b) - Haver água fria e quente á clisposiqáo' e1ll toclo o

préclio.

c) -- cobrar cliária miníma (serr-r refeigóes) cle 25$000 por

pessoa, em 40$000 Por casal.

d) - Possr-tir telefones erl toclos os aparta¡1€ntos'

e) - ser construqáo 11o\¡a, posterior a éste decl'eto-lei e espe-

cialmeute clestinacla a hotel.

altnra minitla de
ot 2/3 de largura

corl l .o extetior náo

lrenos cle 0,50 rns.Z



Art. 6.0 - O
cle sua pultlicaqáo,

Prefeitura clo
387.0 da funclagáo

presente clecreto-lei entrará em vigór na rlata
revogaclas as clisposiqóes em contrário.

Mnni'cípio cle Sáo Paulo, 12 de abril de L940,
de Sio Paulo.

O Prefeito,
Frntt,cisco Prestes Maia

O Direto,r inü. clo D,e.r;aftamento
do Expecliente e <Io itessoal,

Pa¿tlo Teí:reirn Nogu,cira

O Diretor clo Departanrento de
Obras Pírl:licas,

Joño lilorelt,ce de Ulhóa C'intra

O Diretor clo Depaltarriento de
Serviqos Vlttnicipais,

Silvio Cubral Noronlca




